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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

 

TOMADA DE PREÇO Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES, conforme memorial 

descritivo do edital. 

Razão Social:   

CNPJ Nº    

Endereço      

E-mail:      

Cidade:  Estado: Telefone:   

Pessoa para contato:      

Retiramos, através do acesso à página www.miracatu.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 
 

Local: , de de 2022. 
 

Assinatura 
 

 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando à comunicação futura entre este Departamento e sua empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

por meio do TEL: (13) 3847-7000, ou preferencialmente por e-mail: compras@miracatu.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime ao Departamento de compras e Projetos da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

Miracatu/SP, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 

360 – Centro – 7° andar - 20 de maio de 2022 às 09h. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com Sede a Avenida Dona Evarista de Castro 

Ferreira nº 360 – Centro - Miracatu/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.583.654/0001-96, através do Senhor 

Prefeito Municipal VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, torna público que se acha aberto licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO que regida pela Lei nº 8.666 de 21/06/93, 

pela Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, e pela Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações da Lei 147/2014; demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade 

com os termos e condições do presente EDITAL. 

 
O Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço eletrônico http://www.miracatu.sp.gov.br. A versão 

completa contendo as especificações, desenhos e demais documentos técnicos relacionados à contratação, 

poderá ser obtida no Departamento de Obras, mediante simples requerimento ou por meio eletrônico 

através do telefone (13) 3847-7000. 

 

O ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e  as declarações 

complementares serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário e local acima 

indicados, sendo conduzida pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

 
a) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

b) REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL 

c) PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Valor: R$ 1.555.179,50 

Ficha: 579 

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 

Destinação de Recurso: 05.100.0010 

Convênio: 896715/2019 

NOTA DE RESERVA Nº 579 

 

Valor: R$ 14.479,85 

Ficha: 367 

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 

Destinação de Recurso: 01.110.0000 

NOTA DE RESERVA Nº 578

http://www.miracatu.sp.gov.br/
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2 - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 
 

1.1 Descrição. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECUPERAÇÃO DE 

PAVIMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES, conforme as especificações técnicas 

constantes do Projeto Básico, que integra este Edital como Anexo IX, observadas as normas técnicas 

da ABNT. 

1.2 Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

1.3 Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto desse certame é de  

 

R$ 1.569.659,35 (um milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove 

reais e trinta e cinco centavos). 
 

 

2.1 – Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que atendam todos os requisitos de habilitação previstos no 

presente Edital, que possuam o Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de 

Miracatu ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 

data do recebimento das propostas, conforme Art 22 § 2º da Lei Federal 8.666/93. 

 

2.2 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EMISSÃO DO CRC 

 

a) Cédula de Identidade 

b) Registro Comercial – Empresa Individual. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto – Sociedades Anônimas. 

d) Contrato Social – Sociedades Comerciais. 

e) Comprovação da eleição dos administradores – Sociedade Anônima. 

f) Inscrição de ato constitutivo com a prova da diretoria em exercício – Sociedades Civis 

g) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento – empresa ou 

sociedade estrangeira. 

 

2.2.1 - Habilitação Jurídica 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

1 - OBJETO: 
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f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta 

Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou 

designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das 

Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

2.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do 

licitante; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

2.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá 

ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida 

pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

b.3) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, de 

acordo com a legislação pertinente. 

c) Apresentação de Índice de Liquidez que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 

vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, demonstrando os seguintes 

índices: 
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3 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

LG = Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo  ≥ 1,0 

           Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC) 
LC = Ativo Circulante      ≥ 1,0 

         Passivo Circulante 

 

Índice de Endividamento (IE) 

IE = Passivo Circulante + Exigível em longo prazo   ≤ 0,5 

                                 Ativo Total 

2.3 - Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas: 

 

2.3.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com esta administração, com base no artigo 87, inciso III, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

2.3.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.3.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou algum dos membros da Comissão 

Julgadora da Licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

2.3.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.3.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 
 

 

3.1. Envelopes. O ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO e o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 

deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, 

rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a 

referência à Unidade Contratante e o número deste Edital, conforme o exemplo: 

 

 
ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 11/2022 

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

  
ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS nº 11/2022 

UNIDADE CONTRATANTE 

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

 

3.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes indicados no item 

3.1, as seguintes declarações complementares: 
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URGENTE 

TOMADA DE PREÇOS nº     /20 

DATA DA SESSÃO: / /20 

HORÁRIO: 

 

3.2.1. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º 

da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal, em conformidade com o modelo constante do Anexo II; 

 

3.2.2. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III; 

 

3.3. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA. Sem prejuízo das declarações exigidas 

nos itens 3.2.2 e 3.2.3 e admitida à indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de 

cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada da seguinte forma: 

 

3.3.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial 

competente; 

 

3.3.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

3.3.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

3.4. A apresentação das declarações complementares previstas nos itens 3.2.2 e 3.2.3 deve ser feita apenas 

pelos licitantes que pretendam se beneficiar do regime legal simplificado e diferenciado para 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no 

art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 e que não tenham sido alcançadas por nenhuma hipótese legal de 

exclusão. A apresentação da declaração sem que haja o efetivo enquadramento está sujeita à aplicação das 

sanções previstas neste Edital e na legislação aplicável. 

 

3.5. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO, o ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA e as declarações 

complementares no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

 

3.5.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser 

endereçada à Comissão Julgadora da Licitação, para o endereço indicado no preâmbulo deste 

Edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO e o 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA, bem como as declarações complementares, e será admitido com 

antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para a abertura da sessão pública. 

 

3.5.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do destinatário, as 

seguintes informações: 
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3.5.3. O credenciamento de representante do licitante não constitui condição para o recebimento 

dos envelopes e das declarações complementares, sendo admitida a entrega por qualquer portador, 

ainda que sem identificação. 

 

3.5.4. As folhas serão numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separação, catálogos, 

desenhos ou similares, se houver, independentemente de mais de um volume por envelope, desde 

o termo de abertura ao termo de encerramento, de forma que a numeração da última folha do 

último volume reflita a quantidade de folhas de cada envelope. 

 

3.5.4.1. O verso das folhas não deverá ser numerado em nenhuma hipótese, devendo 

constar a inscrição “em branco” caso não haja conteúdo. 

 

3.5.5. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões públicas de recebimento e abertura 

de envelopes, a serem assinadas pelos membros da Comissão Julgadora da Licitação e pelos 

representantes dos licitantes presentes. 

 

3.5.5.1. A Comissão Julgadora da Licitação poderá, a seu exclusivo critério, encerrar as 

sessões públicas após o recebimento e/ou abertura de envelopes, promovendo a análise das 

propostas e da documentação na própria sessão pública ou em momento posterior, podendo 

valer-se de assessoria técnica para tanto. A Comissão Julgadora da Licitação sempre 

tomará suas decisões de maneira fundamentada e por escrito, acostando aos autos do 

processo licitatório a respectiva decisão e fundamentos. 

 

4  - ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO     

 

4.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº1 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes documentos: 

 

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Miracatu/SP. 

4.1.1.1. A documentação ausente ou vencida envolvendo a emissão do CRC deverá ser 

apresentada/atualizada no envelope de habilitação. 

 

4.1.2. Qualificação técnica 

 

a)  Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

ou outro competente, conforme o caso, da região da sua sede. 

b) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de 

obras de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, 

especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros quadrados, os 

serviços realizados e o prazo de execução. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas na tabela a seguir:  

Item 
Natureza Dos Serviços / 

Descrição 
Unid. Qtd (prevista p/ Obra) Indice 50% 

01 
Execução De Pavimento Com 

Aplicação De Concreto 

Asfáltico 

M³ 258,56 129 
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02 

Execução E Compactação De 

Base E Ou Sub Base Para 

Pavimentação, Material 

Granular 

M³ 736,53 368 

03 

Execução De Passeio 

(Calçada) Ou Piso De 

Concreto, Com Concreto 

Moldado In Loco 

M² 4.920,43 2.460 

 

c) Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional. Será admitido o somatório de 

atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

d) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões 

de Acervo Técnico – CAT emitidas por conselho competente, conforme o caso, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão 

da obra, que demonstre a Anotação deResponsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo ao objeto licitado. 
 

e) Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A comprovação do 

vínculo profissional pode se dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da 

CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de prestador de serviços autônomo, 

do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de sócio(s), deverá o licitante apresentar 

cópia do contrato social atualizado. 

4.1.5. Da Visita Técnica 

 

a) Certificado de visita técnica, conforme modelo constante n ANEXO VII; 
 

a.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, 

permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a 

elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não 

cabendo à Unidade Contratante nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados 

levantados por ocasião da visita técnica. 

a.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. As 

visitas devem ser previamente agendadas e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente 

anterior à sessão pública. 

a.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 

especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua 

proposta. 

a.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem 

interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente autorizados 

pela Unidade Contratante. 

a.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 
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contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados os 

serviços objeto da contratação. 

a.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos 

riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que 

lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO VIII do Edital. 

4.1.6. Declarações e outras comprovações 

 

4.1.6.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo IV, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do 

Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.3 deste 

Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 

parágrafo único, da Constituição Estadual. 

 

4.1.6.2. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que aceita todas as condições contidas neste Edital; 

 

4.1.6.3. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que todo e qualquer contrato de subempreitada relacionada com a obra será previamente 

submetido à Prefeitura que, por sua vez, estudará o interesse e conveniência dessa subempreitada e, 

se concordar, deverá dar anuência expressa; 

 

4.1.6.4. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, indicando o responsável ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato, com a 

qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador, o instrumento de 

mandato, bem como a indicação do preposto, para representá-lo na execução do contrato (se houver); 

 

4.1.6.5. Declaração da licitante, indicando que a empresa não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

4.1.6.6. Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica 

especializada e disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do 

objeto licitado. 

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

 

4.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do original, será autenticada por membro 

da Comissão Julgadora da Licitação na própria sessão pública. 

4.2.1.1. Excetuam-se da regra prevista no item 4.2.1 deste Edital os documentos obtidos pela 

Internet, os quais poderão ser apresentados sem qualquer autenticação, desde que, quando 

pertinente, acompanhados de código de verificação que permita a apuração de sua autenticidade. 
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4.2.2. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Comissão Julgadora da Licitação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos envelopes e declarações 

complementares. 

 

4.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos deverão estar em nome da matriz, e, se for filial, 

deverão estar em nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

4.2.4. Isenções e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao 

objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

5. ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA  

 

5.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº2 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 

assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do respectivo 

instrumento de procuração: 

 

5.1.1. Proposta de preço, conforme o modelo do Anexo VI, redigida em língua portuguesa (salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

 

5.1.1.1 Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

5.1.1.2 Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 

5.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos 

e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. 

 

5.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo XI, preenchida em todos 

os itens, com seus respectivos preços unitários e global, grafados em moeda corrente nacional com 

no máximo duas casas decimais; 

 

5.1.3. Cronograma físico-financeiro, conforme o modelo do Anexo XII; 

 

5.1.4. Declaração, em conformidade com o modelo do Anexo V, afirmando que a proposta foi 

elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

 

5.2. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que 

se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços de terceiros aplicados à própria 

obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de 

máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos 

federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas 

pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; 
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equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas 

administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros 

exigíveis por norma técnica, entre outros. 

 

5.5. Validade da proposta. Na ausência de indicação, o prazo de validade da proposta será de 60 

(sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

 

5.5.1. Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão Julgadora da Licitação poderá 

solicitar à proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. 

As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

 

5.5.2. Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua 

validade. 

 

5.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas no Edital e 

nos seus anexos. 

 

5.7. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação 

coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

 

5.8. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela Comissão 

Julgadora da Licitação. 

5.8.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 

descrita no item 5.8 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos 

do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Unidade Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

 

5.8.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 5.8.1, 

caberá à Unidade Contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a 

empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 
 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão 

Julgadora da Licitação instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – 

DOCUMENTAÇÃO, os ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA e as declarações complementares procederá 

ao credenciamento dos representantes dos licitantes. 
 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante legal 

ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para intervir 

em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua 

interposição. 
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6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação, 

acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos dirigentes e do 

instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente necessários 

para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 

 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

 

6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, 

mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pela Comissão 

Julgadora da Licitação, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem 

o bom andamento dos trabalhos. 

 

6.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão Julgadora da Licitação implica na aceitação, 

pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a 

obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, 

quando for o caso. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

7.1. A Comissão de Licitações efetuará, no local e período referidos no preâmbulo do presente edital, o 

recebimento dos envelopes nº 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA. 

 

7.1.1. Imediatamente após o encerramento do prazo de recebimento dos envelopes, terá início à 

abertura deste, que será dividida em 02 (duas) fases. 

 

7.1.2. A primeira fase consistirá na abertura dos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

7.2. Análise. Os conteúdos dos envelopes - DOCUMENTAÇÃO serão conferidos e examinados pela 

Comissão de Licitações e pelos representantes das licitantes, sendo rubricados, folha a folha.. 

 

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o presidente da 

comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

7.3.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br ); 
 

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 
 

7.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
 

7.3.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ); 
 

7.3.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx ); 
 

7.3.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados ). 
 

7.4 - Constatada existência de sanção que impeça a participação, o Presidente deixará de credenciar o 

licitante, por falta de condição de participação. 

 

7.4.1 Durante o transcurso das sessões de abertura e/ou julgamento da habilitação e das propostas os 

representantes credenciados dos licitantes poderão fazer constar da ata qualquer declaração, manifestação, 

observação ou impugnação. 

 

7.4.2 As licitantes habilitadas nesta primeira fase não poderão na fase de abertura dos envelopes nº 02 

PROPOSTA, serem desclassificadas por motivos relacionados com capacidade jurídica, técnica, 

idoneidade financeira e/ou regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

7.4.3 A Comissão de Licitações, após o recurso definitivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público previamente 

designado e para quais os licitantes habilitados serão convocados, dará início à segunda fase, com 

abertura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes habilitadas. Caso a Comissão 

de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria Sessão de Abertura dos Envelopes nº 01 e os 

representantes legais das empresas participantes abram mão do prazo recursal através do registro em ata, poderá a 

Comissão proceder a abertura dos envelopes de n.º 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

 

7.4.4 Os licitantes não poderão retirar suas propostas após a entrega das mesmas junto a Comissão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

7.4.5 Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão de Licitações proceder, a qualquer 

tempo, diligências para esclarecer e/ou melhor, fundamentar suas decisões. 

 

7.4.6 A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados. 

 

7.4.7 De todas as sessões serão lavradas atas, sendo as mesmas assinadas pelos membros da Comissão de 

Licitações e pelos representantes das licitantes credenciados, eventualmente presentes. 

 

7.4.8 Para exercício do direito de petição, as intimações, avisos e comunicações, bem como o resultado 

final da licitação, será feita através de publicação na Imprensa Oficial. 

 

7.5. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

 

7.5.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Edital; 
 

7.5.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 
 

7.5.3. Não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e demais documentos 

que integram o Anexo IX do Edital; 
 

http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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7.5.4. Apresentar valor global superior àquele orçado pela Unidade Contratante na planilha 

orçamentária detalhada, que integra este Edital como Anexo XI; 
 

7.5.5. Apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
 

7.5.6. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto; 
 

7.5.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior 

a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Unidade Contratante; ou 
 

b) valor orçado pela Unidade Contratante. 
 

7.5.6.2. Nas hipóteses dos itens 7.5.5 e 7.5.6 será facultado ao licitante comprovar, no 

prazo assinalado pela Comissão Julgadora da Licitação, a viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, sob pena de desclassificação. 
 

7.5.7. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

7.6. Diligências complementares. A Comissão Julgadora da Licitação poderá a qualquer momento 

solicitar aos licitantes a composição dos preços unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem 

como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta. 
 

7.7. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem não 

prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos demais licitantes ou que apresentem 

prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 
 

7.8. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora da Licitação, que 

elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços apresentados. 
 

7.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2º 

do artigo 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, na presença dos licitantes. 
 

7.10. Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissão Julgadora 

da Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas 

propostas, marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação na imprensa oficial. 
 

7.11. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 
 

8  - RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

8.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de 

habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor 

preço. 
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8.2. Preços finais no direito de preferência. Se a vencedora do certame for microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007 que exerceu o direito de preferência deverá apresentar, no prazo de 02(dois) dias úteis 

contados da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários para a contratação a partir do valor 

total final obtido no certame. 
 

8.2.1. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de acordo com o modelo do 

Anexo XI deste Edital. 
 

8.2.2. Caso a obrigação estabelecida no item 8.2 não seja cumprida pelo licitante, os preços unitários 

finais válidos para a contratação serão apurados pela Comissão Julgadora da Licitação mediante a 

aplicação linear do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial 

e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na 

referida proposta. 
 

8.3. Publicação. O resultado final do certame será publicado na imprensa oficial. 
 

8.3.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes credenciados estiverem 

presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado pela Comissão Julgadora da Licitação, 

hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 
 

8.3.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário Oficial do Estado. 
 

8.4. Recursos. Os atos praticados pela Comissão Julgadora da Licitação nas diversas fases do presente 

certame poderão ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de cinco 

dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

8.4.1. Os recursos devem ser protocolados na sede da Unidade Contratante, no endereço indicado no 

preâmbulo deste Edital. 
 

8.4.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados das 

respectivas razões de fato e de direito. 
 

8.4.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 
 

8.4.4. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado. 
 

8.4.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos licitantes terá 

efeito suspensivo. A autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

poderá atribuir eficácia suspensiva aos recursos interpostos nos demais casos. 
 

8.5. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, uma 

vez decididos os recursos interpostos, a Comissão Julgadora da Licitação encaminhará o procedimento 

licitatório à autoridade competente para homologação do resultado do certame e adjudicação do objeto ao 

licitante vencedor, publicando-se os atos no Diário Oficial do Estado. 
 

9. CONTRATAÇÃO  

 

9.1. Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de 
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10. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo I deste Edital. 

 

9.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado 

mediante solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Unidade Contratante. 

 

9.1.2. Alternativamente, a critério da Unidade Contratante, o termo de contrato poderá ser encaminhado 

para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, 

com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela 

Unidade Contratante, a contar da data de seu recebimento. 

 

9.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a celebração do contrato, bem como para a realização 

dos pagamentos dele decorrentes, a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta 

condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram 

suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

 

9.4. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condição para a celebração do contrato: 

 

9.4.1. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade perante o 

contratante. 

 

9.5. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela 

Unidade Contratante, bem como o descumprimento das condições de celebração previstas nos itens 9.3 e 

9.4, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções 

previstas neste Edital e demais normas pertinentes. Neste caso, a Unidade Contratante poderá convocar 

outro licitante para celebrar o contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as 

mesmas condições da proposta vencedora. 

9.6. O presente EDITAL e a proposta vencedora farão parte integrante do contrato, cuja minuta se 

encontra no ANEXO I deste Edital, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

9.7. Os preços constantes da proposta serão fixos e irreajustáveis. 

 

9.8. Concluídos os serviços, em 05 (cinco) dias, após a comunicação escrita da CONTRATADA, será 

firmado pelas partes o termo de recebimento provisório. 

 

9.9. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação de que o objeto 

foi executado na forma estipulada neste contrato e constatação de que a CONTRATADA cumpriu o 

disposto no item 1, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
 

 

10.1 Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a adjudicatária 

deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% do valor da contratação. 

 

10.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a assinatura 

do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, e sujeitando a 

adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes. 

 

10.2 Modalidades. A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
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10.2.1. Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em 

favor da Unidade Contratante em conta que contemple a correção monetária do valor depositado. 
 

10.2.2. Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 
 

10.2.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

10.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 10.3 do Edital. Caso tal cobertura não conste expressamente da 

apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente 

afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos 

indicados no item 10.3 do Edital. 
 

10.3 Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 
 

10.3.1. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
 

10.3.2. Prejuízos diretos causados à Unidade Contratante decorrentes de culpa ou dolo da 

contratada durante a execução do objeto do contrato; 

10.3.3. Multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Contratante à contratada na 

forma do item 12 deste Edital; e 
 

10.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

10.4 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 
 

10.4.1. Caso fortuito ou força maior; 
 

10.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis 

exclusivamente à Unidade Contratante; 
 

10.4.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 
 

10.5 Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia deve 

assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o sinistro seja 

comunicado pela Unidade Contratante após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia; 
 

10.6 Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for utilizado total ou 

parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá efetuar a respectiva reposição 

no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada pela Unidade Contratante 

para fazê-lo. 
 

10.7 Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento 

integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da apólice, da 
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carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Contratante para que a contratada realize o 

levantamento do depósito em dinheiro. 
 

11 - DOS PAGAMENTOS:  

 

11.1. Os pagamentos dos serviços executados serão efetuados conforme liberação, mediante 

disponibilidade de recursos oriundos do Convênio 896715 efetuados à CONTRATADA no valor 

contratado. 

 

11.2. A contratada deverá encaminhar à PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU os respectivos 

instrumentos de cobrança juntamente com o comprovante de pagamento do INSS, FGTS e GFIP do 

período/competência da nota fiscal, somente após a conferência e aprovação do fiscal da Caixa 

Econômica Federal e também pelo departamento municipal de Obras e Serviços, através do seu corpo 

técnico. 

 

11.3. No caso do instrumento de cobrança emitido tiver seu vencimento em dia no qual não haja 

expediente bancário, o mesmo será prorrogado, automaticamente, para o primeiro dia útil seguinte. 

 

11.4. O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor. 

 

11.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o 

valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês em relação ao atraso verificado.  

 

 

 

 

 
 

 12.1. Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93, serão estipuladas as seguintes 

multas: 

 

 12.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas 

cláusulas. 

12.1.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da 

obra ou no término das etapas previstas no cronograma-físico. 

 

12.2. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

nos seguintes casos: 

 

I – falência; 

II – concordata; 

III – 

insolvência; 

IV – dissolução judicial ou 

extrajudicial; V – inobservância de 

dispositivos legais; 

VI – inadimplemento de obrigação contratual. 

 

12.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

12 - DAS PENALIDADES 
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13 - DAS OBRIGAÇÕES: 

 

 

13.1. São obrigações da empresa contratada: 

 

a) Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene de trabalho, fornecendo os 

adequados equipamentos de proteção individual a todos que trabalharem, ou por qualquer motivo 

permanecerem na obra. 
 

b) A Contratada é responsável pela qualidade das obras, materiais e serviços executados utilizados na 

execução da obra e fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, pelo período de 05 (cinco) anos, a contar da data do Termo de Recebimento 

Definitivo. 
 

c) Entregar na Prefeitura juntamente com o protocolo de medição, o Diário de Obra ou Livro de Ordem 

constando relatório fotográfico de cada etapa de execução. 
 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto 

contratado. 
 

  14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

14.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

14.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão Julgadora da Licitação. 

 

14.3. Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. 
 

14.4. Foro. Será competente o foro da Comarca do município de Miracatu para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 
 

14.5. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 

prorrogam-se para o dia útil subsequente. 
 

14.5.1. Todas as correspondências, pedidos de esclarecimento, impugnações ou quaisquer outros 

documentos relativos à licitação, físicos ou eletrônicos, serão considerados entregues na data de 

seu recebimento pelo destinatário. 
 

14.6. Anexos. Integram o presente Edital: 

 

ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
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CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO; 

ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO VII – CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA; 

ANEXO IX – PROJETO BÁSICO; 

ANEXO X – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO XI - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO XII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO XIII - COMPOSIÇÃO DO BDI 

ANEXO XIV - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ANEXO XV - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ANEXO XVI - PROJETOS 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ANEXO I 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

CONTRATO N° XX/2022 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de Castro 

Ferreira, nº 360 – Centro - Miracatu/SP, inscrita no CNPJ n.º 46.583.654/001-96, doravante denominado 

simplesmente como PREFEITURA, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a empresa ..............., inscrita no CNPJ  nº 

..............., com sede à ............, telefone .............. e e-mail ................. , neste ato devidamente representada 

pelo senhor(a) ........., portador(a) do RG nº .......... e CPF nº ..............., doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 

nº 11/2022, PROCESSO Nº 1.503/2022, pelo tipo: MENOR PREÇO GLOBAL - REGIME 

DE 

EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL, tem entre si justa e contratada, pela Legislação Pertinente, 

assim como pelas condições do Edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

 

Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS E OBRAS 

COMPLEMENTARES, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto Básico, da proposta da 

CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe, observadas as 

normas técnicas da ABNT. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade 

requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e pelas normas mencionadas no preâmbulo 

durante toda a sua vigência. 
 

 

A execução dos serviços deverá ter inicio em __ dias úteis contados a partir da ordem de inicio dos 

serviços, obedecidas às condições estabelecidas no Projeto Básico e no Edital indicado no preâmbulo 

deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto do contrato deverá ser executado nos locais indicados no Projeto Básico, correndo por conta da 

CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as despesas 

atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na proposta e 

eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e instrumentais à 

execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE. 
 

 

O prazo de vigência do presente ajuste será de ( ) (meses ou dias) contados a partir da data 

da ordem de inicio dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 

hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-financeiro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 

ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui Anexo IX do Edital 

indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e 

estadual sobre licitações, cabe: 

 

I. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo 

deste termo; 

 

II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, especificações 

dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização do CONTRATANTE, 

bem como a boa técnica; 

 

III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 

equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

 

IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto 

e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 

feito pelo CONTRATANTE; 

 

V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, encaminhando cópia ao 

CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou substituições: 
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a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de danos 

corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

 

VI. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou qualquer 

outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

 

VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou com 

mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 

 

VIII. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 

executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 

perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

 

IX. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA que 

estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

 

X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como 

aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto 

deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 

 

XI. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 

observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) 

, de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 

Industria da Construção), quando for o caso; 

 

XII. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 

execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de 

fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados. 

 

XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para 

receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 

desempenho das suas tarefas; 

 

XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da 

obra, de acordo com o modelo fornecido pelo CONTRATANTE; 

 

XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 

exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 
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XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

 

XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da 

execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos 

executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

 

XVIII. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando o 

CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

 

XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE 

por força deste contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 

 

XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.); 

 

XXI. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os quanto ao 

seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

 

XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 

objeto do contrato; 

 

XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares 

de propriedade do CONTRATANTE; 

 

XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de 

qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

 

XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 

inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

 

XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente; 

 

XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à 

prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

 

XXVIII. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

 

XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados; 

XXX. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP 

CEP 11850-000 - Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208 

 

 

Tomada de Preços n° 11/2022                                           

Processo n° 1.503/2022                                                                                                                                   Página 25 de 103 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

 

XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato mudanças pontuais 

nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem 

resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

 

XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 

 

XXXIII. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações 

apresentadas pela fiscalização; 

 

XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes aos produtos, 

projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela CONTRATADA e seus subcontratados, 

inclusive sobre eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, permitindo ao 

CONTRATANTE distribui-los, alterá-los e utilizá-los sem limitações; 

 

XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem 

que haja o devido aditamento contratual; 

 

XXXVI. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 

proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, 

transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto 

a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares 

aplicáveis; 

CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

XXXVII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar 

ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie 

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos 

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

 

XXXVIII. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do 

Decreto Estadual nº 60.106/2014, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

 

a)  Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

d) No tocante a licitações e contratos: 

 

i. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
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ii. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

iii. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

iv. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

v. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

vi. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

vii. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

Administração Pública; 

 

e) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do Sistema Financeiro Nacional; 

RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

XXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a 

flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências 

de limpeza, higiene e segurança; 

 

XL. Empregar apenas produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que 

tenham procedência legal e, no caso de utilização de produtos e subprodutos listados no artigo 1° do 

Decreto Estadual nº 53.047/2008, proceder às respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no 

CADMADEIRA; 

 

XLI. Dar pleno cumprimento ao disposto na Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, a qual 

proíbe o uso, no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos 

de amianto ou asbesto ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua 

composição, em atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 16.775, de 22 de junho de 2018. 

 

XLII. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para executar 

os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha 

gerado impacto ao meio ambiente; 

 

XLIII. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 

 

a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação 

de material para usos futuros; 

 

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

 

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

XLIV. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

 

Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental 

federal, estadual ou municipal. 
 

 CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

 

I – Expedir ordem de serviço; 
 

I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

 

II- Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

 

III- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os termos deste 

ajuste; 

 

IV- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

V- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

VI- Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas do 

CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança 

internas; 

 

VII- Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

 

VIII- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, de modo 

a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

 

IX- Indicar o gestor do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 

X - Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, administradores 

e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere à 

Cláusula Primeira deste Contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO 

 
 

 
 

O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias 

que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as 

medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de 

Obras”, em formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/SP, 

servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos 

representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente 

pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as ocorrências e 

operações realizadas na obra, em especial: 

 

I. as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

II. o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

III. o recebimento de materiais; 

IV. as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

A contratação será gerenciada pelo CONTRATANTE ou por sociedade empresária contratada para esta 

finalidade. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da 

CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 
 

O valor total da contratação é de R$ ( ). 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
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CLAUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA NONA – MEDIÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços 

de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de 

lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; 

tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos 

sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou 

a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; testes 

laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne- 

se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações 

avençadas perante o CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base 

na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado 
 

 

REPASSE 

Ficha:  

Classificação Econômica:  

Destinação de Recurso:  
NOTA DE RESERVA Nº  

CONTRAPARTIDA 

Ficha:  

Classificação Econômica:  

Destinação de Recursos:  

NOTA DE RESERVA Nº  
 

PARAGRÁFO ÚNICO 

 

Quando a execução do contrato se protrair para além do presente exercício financeiro, as despesas em 

cada exercício subsequente ao inicial correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro 
 

 

As medições deverão ocorrer a cada período de ( ) dias corridos a partir da ordem de 

início dos serviços. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 

CONTRATADA, com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

 

I. Relatórios escrito e fotográfico; 
 

II. Cronograma refletindo o andamento da obra; 
 

III. Declaração, sob as penas da lei, afirmando que os produtos e subprodutos de madeira 
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utilizados na obra são, exclusivamente, de origem exótica, ou, no caso de utilização de 

produtos e subprodutos de origem nativa: 

a) Se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1°, parágrafo primeiro, do 

Decreto Estadual n° 53.047/2008, declaração, sob as penas da lei, afirmando que realizou as 

respectivas aquisições de pessoa jurídica cadastrada no CADMADEIRA; 

b) Apresentação das faturas e notas fiscais e demais comprovantes da legalidade da madeira 

utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal ou outros 

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais, acompanhados 

das respectivas cópias, que serão autenticadas pelo servidor responsável pela recepção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 

medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, 

memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo 

que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Caberá ao gestor do contrato, após cada medição, conferir junto ao CADMADEIRA a situação cadastral 

do fornecedor dos produtos e subprodutos listados no artigo 1° do Decreto Estadual n° 53.047/2008, bem 

como instruir o processo administrativo com o comprovante do respectivo cadastramento e com as cópias 

de documentos indicadas no caput desta Cláusula. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  

 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas 

do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 

consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e 

respeitando as seguintes determinações: 
 

I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável 

aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual 

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 
 

II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 

serviços: 
 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente 
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apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na 

legislação municipal. 
 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO 

PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 
 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 

de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
 

b) Mensalmente, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN 

correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, 

fatura ou documento de cobrança equivalente; 
 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 

equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser 

apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a 

CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 

recolhimento. 
 

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo necessariamente 

corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto Básico. O primeiro pagamento 

ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes providências, sob sua única e 

inteira responsabilidade: 
 

I. Apresentação de comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras, no caso de se tratar 

de hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável; 

 

II. Entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual 

deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo 

administrativo; 

 

III. Colocação de placas; 

 

IV. Comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

 

V. Apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido exigidos no contrato, 

vencidos até então. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no 

Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 
 

I. A CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até dois dias úteis 
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após a sua realização; 

 

II. O CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura pela 

CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis contados a partir do 

recebimento da medição; 

III. A CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente 

pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de pagamento. 

 

IV. A não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à CONTRATADA no 

prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 

 

V. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para retificação, 

contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas corrigidas ao 

CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

 

VI. Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a prorrogação do 

prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados. 
 

PARÁGRAFO QUARTO 
 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 

CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros 

estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
 

PARÁGRAFO QUINTO 
 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação 

aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata 

temporis, em relação ao atraso verificado. 
 

PARÁGRAFO SEXTO 
 

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por 

lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não 

realizadas em meses anteriores. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
 

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 

que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados. 
 

PARÁGRAFO OITAVO 
 

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é necessário que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a pagamentos e atendido às 

exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do objeto sofrer 

prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de referência dos preços. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o reajuste de 

preços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 

da proposta/data do orçamento a que a proposta se referir, e o índice IPCA-IBGE. 
 

 

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos 

previstos no artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será proporcional ao desequilíbrio 

efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou 

pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou 

para menos, respectivamente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 

O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada falhar em 

comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes hipóteses: 
 

I. A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e 

quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 

 

II.  O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública 

de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência do 

contrato; 

 

III. Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados 

pela parte interessada; 

 

IV. A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios 

encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 

 

V. A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada 

nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 

 

VI. O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 
 

 

A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto do contrato, até o 

limite de: 

 

I. 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para acréscimos, no caso de 

reforma de edifícios; 

II. 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para supressões e acréscimos, 

nos demais casos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da 

celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993. É nula a alteração 

determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade competente 

para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato, aplicando-se a 

cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração previstos em lei. 

I. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter excepcional, 

quando cumulativamente estiverem presentes os requisitos fixados na Decisão n° 2158/1999, 

do Plenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam: 

a) a alteração seja consensual; 

b) não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 

elaboração de um novo procedimento licitatório; 

c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico- 

financeira do contratado; 

d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 

imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 

e) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 

propósito diversos; 

f) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 

cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

g) demonstre-se que as consequências da outra alternativa (i.e., rescisão contratual, seguida de 

nova licitação e contratação) importam sacrifício insuportável ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência. 

II. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os requisitos 

elencados no inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do processo administrativo pelo gestor do 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

contrato e contarem com justificativa expressa por parte da autoridade competente para autorizar a 

celebração do aditamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços unitários e totais 

apresentados pela CONTRATADA à época da licitação. 
 

I. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão remunerados com 

base nos valores referenciais constantes do Boletim Referencial de Custos da CPOS, vigente à época da 

contratação. Justificadamente, poderão ser utilizados como referência os valores constantes do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, do Sistema de Custos de Obras 

Rodoviárias – SICRO, ou de outros sistemas de preços utilizados por outros órgãos públicos, tais como a 

FDE, o DNIT e o DER. 
 

II. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos serão remunerados 

mediante pesquisa de preços específica, realizada pelo CONTRATANTE com no mínimo três empresas 

do ramo, a qual será juntada aos autos do processo por ocasião do aditamento, adotando-se para cada item 

o valor mínimo obtido na pesquisa realizada. 
 

 
 

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. As 

condições de subcontratação, quando permitida pelo CONTRATANTE, deverão obedecer aos termos e 

condições previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 
 

 

A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste contrato se 

a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 
 

I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, 

II. mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 

III. não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 

IV. contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 
 

 

Apresentar nos termos do artigo 56, § 1.º e § 2.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, comprovante de 

Garantia de Caução correspondente a (____%) do valor do contrato, ou seja, no valor de 

(_____________), que o apresentará na assinatura do contrato, e será devolvido ou liberado após o termo 

de recebimento definitivo. 
 

 

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o 

CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou 

nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989, nos termos do Edital indicado no preâmbulo deste 

instrumento. 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

 

O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 

comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989 e 73 e 74 da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste 

instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 

fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até       ( ) dias úteis, a realização 

de vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 
 

I – Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
 

II – A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até         ( ) dias úteis após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o recebimento 

definitivo de objeto: 
 

I. Alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo 

Município; 

 

II. Todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 

 

III. Manuais de operação, uso e  manutenção do imóvel e dos equipamentos e  sistemas instalados, 

especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 

 

IV. Relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO DO CONTRATO 

 

V. Resultados dos testes e ensaios realizados; 

 

VI. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

 

VII. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 

 

VIII. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, 

refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

PARÁGRAFO SEXTO 

 

O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não afastam a 

responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente. 
 

 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 

77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 6.544/1989, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa do contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993, e no artigo 77 da Lei 

Estadual n° 6.544/1989. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma 

físico-financeiro atualizado; 

 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e os ainda devidos; 

 

III. Multas e eventuais indenizações. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Rescindido o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize o 

canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

 

O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal anticorrupção, 

previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral 

do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de 

que tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 

 

Fica ainda ajustado que: 

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
 

a) o Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, com todos os seus anexos; 
 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
 

II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 

diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA para a 

execução do objeto por ela executado. 
 

III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal 

n° 8.666/1993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 
 

IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera administrativas, 

será competente o foro da Comarca do Município de Miracatu/SP. 
 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente que, lido e achado conforme 

pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas. 

Prefeitura Municipal de Miracatu, de de 2022. 
 

 

Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
 
 

Empresa 

Representante 

RG nº ******** - CPF nº *********** 
 
 

Diretor do Departamento Municipal de Obras 

Gestor do Contrato 
 

Testemunhas: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: 

CNPJ nº 

CONTRATO N° 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

VALOR: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 – PROCESSO N° 1.503/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES , conforme 

memorial descritivo do edital. 

ADVOGADA: HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

mailto:jurídico@miracatu.sp.gov.br
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 
 

Miracatu/SP, ** de ***** de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: 

CNPJ nº 

CONTRATO N° 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

VALOR: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 – PROCESSO N° 1.503/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS E OBRAS COMPLEMENTARES, conforme 

memorial descritivo do edital. 

ADVOGADA: HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 

Declaro na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome  

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 

360 – CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000 

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

Miracatu/SP, ** de ******* de 2022. 

 

 
TARSO DE SOUZA DIB  

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

mailto:jurídico@miracatu.sp.gov.br
mailto:compras@miracatu.sp.gov.br
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ANEXO II 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(FORA DO ENVELOPE) 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que   a   empresa (denominação   da   pessoa   jurídica).   CNPJ   nº 

  é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preço nº 11/2022, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Miracatu, ** de ****** de 2022. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 
Nome: 

RG nº: 
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ANEXO III 
 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(FORA DO ENVELOPE) 

 

Nome completo: 
 

RG nº:  CPF nº: 
 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), 

interessado em participar da Tomada de Preços nº   /   , Processo n°    /    , cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos do inciso I do artigo 40 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989, na redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008. 

 

 

 

(Local e data). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(PARA O ENVELOPE Nº 1 – “DOCUMENTAÇÃO”) 

 

 
Nome completo:    

RG nº:  CPF nº:    

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante    (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência nº / , Processo n° / : 

 
a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma 

do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) Não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.3 deste 

Edital; 

c) Atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do 

artigo 117 da Constituição Estadual. 

d) Na qualidade de proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município 

de Miracatu/SP, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 
(Local e data). 

 

 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu, , portador do RG nº e do CPF nº 

  , representante legal do licitante (nome empresarial), 

interessado em participar da Tomada de Preços nº      /      , Processo n°       /      , DECLARO, sob as 

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 

oficial das propostas; e 
 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como: 

 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 
 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 
 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 
 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 
 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 
 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos 
 

Respectivos instrumentos contratuais; ou 
 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 
 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

 
(Local e data). 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS N º /   

PROCESSO N º /   

 

À Comissão Julgadora da Licitação, 
 

 

O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por 

intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo 

do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a 

execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor 

total de R$ (valor por extenso), já computado o BDI, nos termos da planilha e do 

cronograma físico-financeiro anexos e que constituem parte indissociável desta proposta de preços. 

 
Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

 

(Local e data). 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

(Nome/assinatura do representante 

legal) 
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ANEXO VII 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

(emitido pela Unidade Contratante) 

 

 

 
ATESTO que o representante legal do licitante , interessado em participar 

da Tomada de Preços nº      /      , Processo n°     _/      , realizou nesta data visita técnica nas instalações 

do , recebendo assim todas as informações e subsídios necessários 

para a elaboração da sua proposta. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

 

 
(Local e data) 

 

 

 

 
 

 

(nome completo, assinatura e qualificação 

do representante da licitante) 

 
 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor 

responsável por acompanhar a visita) 
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ANEXO VIII 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 

 

 

 
Eu, , portador do RG nº e do CPF nº 

  , na condição de representante legal de      (nome 

empresarial), interessado em participar da Tomada de Preços   nº   /   , Processo n°   /    , 

DECLARO que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da 

possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem 

realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear 

em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 

quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou 

informações sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 

 

 

 

 

(Local e data) 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO IX 

 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 

1. APRESENTAÇÃO 

 

As especificações abordadas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para 

contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de materiais e mão de 

obra especializada, de forma indireta e sob o regime de empreitada Global, por preço unitário 

para a Execução de Pavimentação Asfáltica no Município de Miracatu. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A execução da pavimentação asfáltica, recuperação de pavimentos e obras complementares, 

proposta à ruas do Bairro Centro, dentro do perímetro urbano no município de Miracatu, 

providas de rede de saneamento, trarão melhoria no leito carroçável, drenagem de águas 

pluviais, evitando danos às ruas, favorecendo a manutenção das mesmas, bem como melhorias 

na Infraestrutura necessária ao desenvolvimento da cidade, e ainda melhorando a qualidade de 

vida e bem estar dos seus moradores. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Miracatu é município do Vale do Ribeira localizado na região sul do Estado de São Paulo a 

129 km da Capital, com população em 2018 de 19.919 habitantes segundo o IBGE, tendo 

como atrativos turísticos as Corredeiras do Faú, cachoeira da Pedra Grande, cachoeira do Mel, 

Salto de Biguá, Cachoeira do Manecão, Cachoeira Catedral, Banarte (cooperativa local de 

artesanatos com fibra de banana) e festas religiosas regionais. 

 

4. OBJETO 

O presente Projeto Básico trata da execução de, Pavimentação Asfáltica, recuperação de 

pavimentos e obras complementares em ruas do Bairro Centro, dentro do perímetro urbano no 

município de Miracatu. 
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DESCRIÇÃO DOS OBJETOS 
 
item Descrição do Objeto Unidade Qtd. Valor Estimado Total 

01 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de engenharia para 

execução de pavimentação asfáltica e 

recuperação de pavimentos, serviços 

topográficos, terraplanagem, guias e sarjetas, 

drenagem, calçada, sinalizações, muro de 

contenção e guarda corpo, com fornecimento 

de todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessária à execução dos serviços, em 

conformidade com as especificações técnicas e 

condições constantes neste Projeto Básico, bem 

como no Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 

respectivas Plantas do Projeto da obra. 

Serviço 01 

R$ 1.569.659,35 

Um milhão, 

quinhentos e 

sessenta e nove mil, 

seiscentos e 

cinquenta e 

nove reais e trinta e 

cinco 

centavos. 

 
 

LOCAL 

Perímetro Urbano, Ruas do Bairro centro - Miracatu. 

 
5. PROPOSTA COMERCIAL 

 

A proposta financeira (planilha de formação de preços) propriamente dita será composta, 

obrigatoriamente, dos seguintes documentos, os quais devem estar anexados à referida 

proposta financeira: 

1) Planilha orçamentária sintética com a discriminação de quantidades, unidades, preços unitários, 

parciais e totais da obra. O percentual de BDI deverá incidir, assim como consta na planilha da 

Administração, no valor de cada serviço e não no preço unitário; 

2) Planilha de composição de custos unitários (analítica) dos itens da planilha orçamentária 

considerados materialmente relevantes, ou seja, aqueles de maior impacto no valor total da proposta 

e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento estimado ou 

que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia, 

3) Cronograma físico e financeiro, conforme apresentado pela Administração; 

Composição da taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), e a metodologia utilizada para sua 

obtenção, que contenha, no mínimo, taxa de rateio da administração central, percentuais de tributos 

incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que 

oneram o contratado, taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento e taxa de lucro, 

sendo vetada a inclusão de Contribuição Social Sobre Lucro Líquido - CSLL e Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica, nesta composição. Para composição do BDI as licitantes deverão 

adotar a fórmula, em conformidade com o julgado do Tribunal de Contas da União (TCU) 

por meio do Acórdão 2.622/2013, conforme composição do BDI em anexo. O BDI 

calculado pela administração foi de 19,96 % para o item 01. 

4) Composição dos Encargos Sociais adotados na proposta. Composição dos Encargos Sociais 

adotados na proposta. Não serão aceitos índices diferente dos estabelecidos na legislação vigente 

para o licitante 
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6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

As especificações e quantidades de serviços exigidos para fins de comprovação de qualificação 

técnica são: 

 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

Comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de obras de características e 

complexidade semelhantes às constantes do objeto deste projeto básico, especificando 

necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros quadrados, os serviços 

realizados e o prazo de execução. Os atestados devem corresponder a 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância do objeto licitado, relacionadas na tabela a seguir: 

 

Item Natureza dos Serviços / Descrição Un. Qtd. (Prevista p/ a Obra) INDICE 50 % 

01 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO M³ 258,56 129 

 
02 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO, MATERIAL 

GRANULAR 

M³ 
 

736,53 

 
368 

 
03 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO, COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO. 

 
M² 

 
4.920,43 

 
2.460 

 

Será admitido o somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante 

 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico – CAT emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou por 

conselho competente, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante a apresentação de contrato de 

Item Natureza dos Serviços / descrição 

01 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO 

02 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO, 

MATERIAL GRANULAR 

03 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO, COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO. 
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trabalho, anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, no caso de 

prestador de serviços autônomo, do respectivo contrato de prestação de serviços. No caso de 

sócio(s), deverá o licitante apresentar cópia do contrato social atualizado. 

 

 EQUIPE TÉCNICA, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

Declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e disponível, 

bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto licitado. 

 VISITA TÉCNICA 

A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, 

permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a 

elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não 

cabendo à Unidade Contratante nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos 

dados levantados por ocasião da visita técnica. 

Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas, cada interessado considerar necessário. As 

visitas devem ser previamente agendadas e poderão ser realizadas até o dia útil imediatamente 

anterior à sessão pública. 

Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 

especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da 

sua proposta. 

As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem 

interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente autorizados 

pela Unidade Contratante. 

O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados 

os serviços objeto da contratação. 

O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente 

dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita 

técnica que lhe havia sido facultada. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra terá um prazo máximo de 11 (onze) meses, para sua completa realização, 

sendo sugerido que a vigência contratual seja fixada em 90 (noventa) dias após a conclusão da 

execução das obras para sua completa realização, salvo interrupção autorizada pela contratante, 

por qualquer motivo de força maior que venha ocorrer, neste caso a própria contratante irá 

estipular novo prazo. 

 

8. DO PAGAMENTO 

a) Os pagamentos serão realizados, mediante às medições realizadas e aprovadas pelo fiscal técnico 
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nomeado pelo município de Miracatu/SP, de acordo com os serviços efetivamente executados, 

obedecendo ao cronograma físico-financeiro onde as medições serão encaminhadas a Caixa Econômica 

Federal para respectiva aprovação, mediante a aferição do fiscal da Caixa e emissão de e-mail 

informando o valor aprovado, será solicitada a Contratada a emissão da respectiva nota fiscal de 

serviços, com os respectivos serviços e informações necessárias discriminados. 

b) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, que poderá 

ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

c) Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de trabalhos 

defeituosos ou débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, bem como enquanto durar a 

falta de comprovação por parte da CONTRATADA, da respectiva matrícula junto a Seguridade Social 

e a da correspondente Comprovação dos encargos sociais pertinentes à obra. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Cumprir as cláusulas pactuadas no contrato, propiciando todos os meios legais para a execução do 

Objeto Contratual, de conformidade com os projetos e especificações; 

b) Indicar um profissional e/ou preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la junto a 

CONTRATANTE, designado de RESPONSÁVEL TÉCNICO na execução do contrato; 

c) Atender as solicitações emanadas da CONTRATANTE; 

d) Contratar todo seu pessoal e arcar com a remuneração e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos 

sobre os serviços objeto da contratação, respondendo com os danos eventuais que venha causar a 

pessoas, bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, podendo 

esta, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento; 

e) Zelar pela guarda dos documentos e informações fornecidas pela CONTRATANTE e não os utilizar 

para fins estranhos ao objeto do presente contrato; 

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 

h) Fornecer mão-de-obra especializada, materiais e equipamentos; 

i) Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos equipamentos 

de proteção aos seus empregados e manter na obra equipe especializada em segurança e medicina do 

trabalho, de acordo com o número exigido em lei; 

j) Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar ao CONTRATANTE e a 

terceiros, por si e seus representantes legais, no atendimento ao objeto deste edital, isentando a 

CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos; 

k) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

l) Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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m) Providenciar todas as instalações preliminares constando de limpeza do terreno, fornecimento de 

água, transporte e local de depósito de material, movimento de terra e árvores que eventualmente venham 

a ser encontradas no local da obra, bem como a construção de muros de arrimo, que sejam necessários 

para execução da obra, bem como providenciar o eficaz isolamento da área; 

n) Responsabilizar por todos os acidentes de trabalho, ocorridos durante o período de duração da obra; 

o) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das taxas de água e luz relativas 

ao período de execução da obra; 

p) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e 

exigências contidas no Memorial Descritivo, observadas as especificações, normas e outros 

detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados 

e prepostos, as normas da Contratante; 

q) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

r) Executar os serviços no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em tempo hábil qualquer 

motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

s) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando à 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

t) Executar os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado no memorial descritivo e 

especificações técnicas. 

u) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca dos serviços 

executados que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem vícios; 

v) No caso de inadimplência com referente aos encargos e obrigações estabelecidos não transferir a 

Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual 

a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

Contratante. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 
a) Cumprir as cláusulas pactuadas neste contrato, propiciando todos os meios legais para a execução do 

objeto contratual; 

b) Pagar os valores relativos a(s) medição(ões) estabelecidas na Cláusula Terceira; 

c) Fiscalizar a obra a ser executada pela CONTRATADA, objeto do presente Projeto, através de um 

representante da Prefeitura especialmente designado, e consequentemente, liberar as medições; 

d) Anotar todas as incorreções e dúvidas caso existam, em livro próprio designado de DIÁRIO DE 

OBRAS E DE SERVIÇOS e notificar a CONTRATADA de tais falhas; 

e) Registrar o projeto de Engenharia da Obra no CREA/SP; 

f) O Município se reserva no direito de realizar a retenção na fonte do ISS – Imposto sobre Serviços que incidir, 

devendo apresentar o comprovante respectivo devidamente quitado ao CONTRATADO quando do pagamento 

de cada parcela e medição; 
 

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou 

total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços prestados; 
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h) Dar orientação técnica e demarcação dos serviços; 

i) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a 

fiscalização, não atendam aos seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas 

inconvenientes; 

j) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou 

demolição e substituição por conta da CONTRATADA; 

l) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle 

dos serviços; 

m) Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da obra: 

n) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço 

desde que considerados necessários pelo CONTRATANTE. 

 

11. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Todos os serviços que comtempla este projeto básico deverá ser seguido rigorosamente os 

memoriais descritivos, planilhas e projetos, não podendo em hipótese alguma fazer alterações 

sem uma comunicação prévia ao fiscal, e a aprovação do fiscal por escrito, via e-mail ou diário 

de obras. 

 

 

Miracatu/SP, 13 de Abril de 2022. 

 

 

PATRICIA BENETON LUQUES 

Engenheira Civil 

Departamento de Obras e Planejamento Urbano 
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ANEXO X 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS E OBRAS 

COMPLEMENTARES. 

 

SICONV: 896715/2019 

 

O presente memorial tem por finalidade descrever os serviços necessários para execução de 

Pavimentação Asfáltica na cidade de MIRACATU, conforme projetos básicos e planilha de 

levantamento de quantitativos: 

 

 

NOTA: Serão solicitados laudos de controle tecnológicos de espessuras das camadas (brita, macadame e 

CBUQ) e também da compactação do próctor para o aceite dos serviços e o processamento da medição. 

 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

Será instalada 01 placas de obra nas dimensões 2,00 m x 1,25 m constituída por: chapa em aço 

galvanizado nº 22, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de 

madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título 

da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo Federal e da 

empresa Gerenciadora; Pontaletes de 3" x 3". 

Durante todo o período de construção até o recobrimento a sub-base deverá ser protegida contra 

os agentes atmosféricos e outros, que possam danificá-la. Não será permitido trânsito algum sobre o 

subleito já preparado. As ruas deverão ser sinalizadas e os usuários conscientizados sobre o uso da via 

durante a obra. 

O responsável técnico pela obra deverá realizar a Anotação e pagamento de todas as ARTs 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) necessárias, e fornecer cópia para Contratante, bem como 

pagamento de todas outras taxas, emolumentos e impostos relativos à execução das obras e serviços 

prestados. 
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REMOÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS 

Os paralelepípedos existentes nas vias deverão ser removidos manualmente. Remunera a carga e 

transporte até o bota-fora. 

 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Remunera o acompanhamento por profissional capacitado para realização dos serviços topográficos 

necessários para locação da obra de pavimentação e do greide. 

 

TERRAPLANAGEM 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM BRITA 

GRADUADA SIMPLES – EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

O item remunera o fornecimento de materiais, equipamento e a mão de obra necessária para a 

execução da compactação da base e sub-base que será de brita graduada simples conforme descrito no 

projeto. Espessura de 0,10m. 

 

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE MÃO E SOLOS COM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

Estes custos unitários remuneram: A carga; a manobra e a descarga do material. O serviço será 

pago por metro cúbico de material, obedecidas as geometrias de projeto; o custo unitário somente será 

aplicado no caso da impossibilidade, comprovada pela Fiscalização. 

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA , 

DMT ATÉ 30KM (UNIDADE M3 X KM) 

Remunera o transporte do material britado da usina até o local da obra. 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 

A regularização do subleito do solo é uma operação destinada a conformar o leito estradal, transversal e 

longitudinalmente, obedecendo às larguras e cotas constantes no projeto de recomposição do pavimento, 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Miracatu. A regularização deve ser executada prévia e isoladamente 

da construção de outra camada do pavimento. Não deve ser permitida a execução dos serviços objeto desta 

planilha em dias de chuva. É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra 

a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. Os materiais 

empregados na regularização do subleito devem ser preferencialmente os do próprio. São indicados os 

seguintes tipos de equipamentos para a execução de regularização: caminhão pipa com capacidade de 

10000 litros para transporte de água, motoniveladora e rolo compactador vibratório pé de carneiro para 

solos.Deverão ser removidos toda vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rua. Após 
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a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide da rua, deve-se proceder a 

escarifação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento, secagem, 

compactação e acabamento. 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

A base será de brita graduada simples (BGS) que deverá ser espalhada, regularizada e compactada. 

A fase final da compactação deverá ser efetuada com equipamento que permita a obtenção da 

secção transversal do projeto. 

O pavimento será impermeabilizado com imprimação betuminosa impermeabilizante (asfalto 

diluído tipo CM-30) sob superfície limpa e seca. 

Como acabamento final, o pavimento receberá pintura de ligação, por meio de emulsão asfáltica e 

finalizada com a camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, que deverá ser 

compactado e regularizado, empregado exclusivamente como superfície de rolamento. 

A mistura betuminosa, somente poderá ser esparramada, depois da base ter sido aceita pela 

Fiscalização. A mistura betuminosa deverá ser esparramada por acabadora, de forma tal que permita, 

posteriormente, a obtenção de uma camada na espessura indicada pelo Projeto. As depressões ou saliências 

que apareçam depois da rolagem deverão ser corrigidas pelo afrouxamento, regularização e compressão da 

mistura, até que a mesma adquira densidade igual a do material circunjacente. 

 

GUIAS E SARJETAS 

As guias e sarjetas serão executadas de forma contínua por meio de máquina extrusora, nas 

dimensões apontadas em projeto básico, com concreto fck 25 Mpa, conforme projeto. 

DRENAGEM 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES REGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6 X 1 X 1,2M 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de 

lobo, com altura até 1,20 m, constituída por: alvenaria em tijolo maciço, argamassa graute; fundo em 

concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero 

impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; 

guia tipo chapéu para boca lobo; remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 

disposição das sobras. 

Em locais onde não há a previsão de instalação de tubulação, considerar que existe uma 

tubulação existente para adequação da nova boca de lobo. 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
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O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-1, seção circular, com 

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 

mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com 

hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos 

nas valas. Remunera também a mão de obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de 

forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento 

do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de 

execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 1,5M COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, LARGURA DE 1,5 A 2,5M EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM 

LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. 

Contempla a escavação para acomodação da tubulação de drenagem de águas pluviais. 

 

EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

RETO, 100 CM X 20 CM ALTURA 

Será medido por metragem linear dos sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto 

(m). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a execução do sarjetão de concreto usinado moldado in loco em trecho reto, 100 cm base x 

20 cm altura, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra 

britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; 

lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 

lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 

caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 150 X 1000 MM, 

ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: AREIA ‐ FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

Remunera a unidade de grelha fornecida para fechamento de bocas de lobo existentes. 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA REGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6 X 2,2 X 1,2M 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de lobo, 
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com altura até 1,20 m, constituída por: alvenaria em tijolo maciço, argamassa graute; fundo em concreto 

armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero 

impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; 

guia tipo chapéu para boca lobo; remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e 

disposição das sobras. 

CALÇADA 

Conforme projeto, algumas calçadas existentes serão demolidas, para que o novo padrão de calçadas 

seja implementado nas ruas, com seu entulho transportado para local apropriado. Locais com a presença de 

vegetação também serão limpos por meio de capina para a execução das calçadas. 

Será executado passeio em concreto fck=20 Mpa, armado com tela de aço Q- 196 ca-60, em toda a 

extensão da via a ser pavimentada e nas dimensões indicadas em projeto, incluindo a regularização de 

superfícies em terra com motoniveladora. 

A espessura da calçada deverá ser de 6cm. 

Em pontos representados no projeto de sinalização, as guias e calçadas deverão ser rebaixadas para 

rampamento, respeitando as normativas de acessibilidade. 

FAIXA COMPARTILHADA 

Nos locais indicados no projeto, existirão a presença de faixas compartilhadas de acessibilidade para a 

utilização de pedestres, com largura de 90 cm e 120 cm, conforme indicado em projeto. 

Elas serão demarcadas na via por meio de pintura acrílica na cor verde, com a instalação de tachas 

refletivas bidirecionais espaçadas a cada 2 metros. 

Haverá também placas de regulamentação de fluxo antecedendo a localização das faixas nas vias. 

PISO EM LADRÍLHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25X2,5CM) 

ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA. 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 

25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial ladrilho hidráulico Tátil 

Cônico, fabricação Pisos Paulista ou Podo tátil, fabricação Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal 

hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da 

argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em 

projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 

exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. 

 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

A demarcação na via será com por meio de tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro, para demarcação de faixa de pedestres, rampas de acessibilidade, lombadas e 

demarcação de faixas. 

As sinalizações deverão seguir as dimensões presentes no Manual Brasileiro de Sinalização de 
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Trânsito (CONTRAN). 

 

MURO DE CONTENÇÃO – CÓRREGO. 

 

Em frentes de obra específicas, houve a necessidade de implantação de muro de contenção, 

considerando que o asfalto e a calçada estão localizados paralelamente a córregos. Foi considerada a 

execução de taludamento em concreto ciclópico, FCK=10MPA, incluindo lançamento, nas dimensões 

representadas no projeto/ou memorial de cálculo. Remunera as chapas de madeira para forma do bloco de 

concreto, e também tubo de pvc com material drenante para escoamento das águas. Está sendo considerado 

aterro mecanizado de vala para fechamento do vão entre o muro de contenção e o leito carroçável. 

 

GUARDA-CORPO EM ALVENARIA 

Em frentes de obra específicas, houve a necessidade de implantação de guarda- corpo construído com 

alvenaria de bloco estrutural 14x19x29cm, conforme indicação em projeto. O muro deverá ser devidamente 

chapiscado, emboçado e pintado com tinta acrilica em um acabamento uniforme. 

 

PATRICIA BENETON LUQUES 

Engenheira Civil CREA SP 506949614-4 
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ANEXO XI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO XII 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

PROCESSO Nº 1.503/2022 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO XIII 
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ANEXO XIV 
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ANEXO XV 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP 

CEP 11850-000  Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208 

 
 

 

 

 

 

 

 

Tomada de Preços n° 11/2022                                           

Processo n° 1.503/2022                                                                                                                                Página 95 de 103 

 

 



Prefeitura Municipal de Miracatu 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP 

CEP 11850-000  Telefone: (13) 3847-7000 ramal 207/208 

 
 

 

 

 

 

 

 

Tomada de Preços n° 11/2022                                           

Processo n° 1.503/2022                                                                                                                                Página 96 de 103 

 

ANEXO XVI 

PROJETOS 
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